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PREGÃO ELETRÔNICO NO 01212022 SRP.O1OI2O22

OBJETO:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

MENOR PRT O POR ITEM

Registro de Preços com vistas à eventual aquisição dê mãteriais médicos
hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do
Município de Riachuelo/Se, obsen'adas as especificações e condições
constântes dos ANEXOS Il - Tcrmo de Referôncia do Edital.

DIA I HORÁRIO L

TIPO

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17 de
julho de 2002, Decretos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei Complementar ne

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, e,

su bsid ia riamente, a Lei Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993 (com alterações
posteriores).

BASE TEGAL

ABERTURA DAs PROPOSTAS E DISPUTA DE

PREçOS
16lLLl2022

FORMATIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

PMR: (79)32692038

licitacaopmr2l@gmail.com

Endereço: Rua: Getúlio Vãrgas, 72 - Centro - CE P: 49.170-000 - Riachuelo/5E

08:00hs

REFERÊ ClA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e

dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame.

1. DTSPOSIçõES PREUMTNARES

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o ns 13.128.897/0001-85,

sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: Centro, na cidade de Laranjeirâs, Estado de Sergipe, por meio dê

sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, de 21 de janeiÍo de 2021, torna público que

realizará licitaÇão, na modalidade PREGÃO, na formâ ETETRÔNICA, com critério de iulgamento MENOR

PREçO POR lÍEM, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos

da Lei ns 1i.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei complementar
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n" 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n' 372, de 30 de dezembro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de iunho de 1993 e as exigências

estabelêcidas neste Edital.

2, DA SESSÃO PÚBIICA DO PREGÂO ETETRôNICO

2.1 A sessão pública será realizada no site www,licitanet.com.br, nas seguintes condições

LIMIÍE ACOTHIMENTO DAs PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dla 76lfrl2172 às 08:00 (oito horas).

ABERTURA DA SESSÃO DO PRE6ÃO ELETRÔNICO:

Dta 1-6/lll2122 às 08i00 (oito horas).

3. FUNOAMENTAçÃO TEGAI.

3.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ns 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei

Complementar ne 1.23 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar ne 147 de 07 de Agosto de 20L4,

Decreto Federal ne 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Rêgulãmento pêrã a Modalidade de
Licitação Denominada Pretão, Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na Íorma eletrônicâ, Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações

e, pelas condições estabelecidas no presente Êdital e seus anexos.

3.1.2. Tipo de Licitaçãoi MENOR PREçO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO POR ITEM

3.1,4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçO5

4. CREDENCIAMENTO:

4.1 Para participar do pregão eletrônico. o licitânte deverá estar credenciado no sistema "PREGAO

ELETRÔNlco" através do site httDs://licitanet.com. brl;

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de châv€ de identificação e de senhe, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico;

4,3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legâl do licitante ou de seu

repÍesentante legal e a presunção de sua capacidade técnica pãra realização dãs transações inerentes ao

Pregão na forma eletrônica;

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pêqueno portê e equiparadas;

4,5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelâs transaçôes efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadêiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prâticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, âinda que por terceiros.
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5. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

5,1 Poderão participar dêste Prêgão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos;

5.2 A pârticipàção nesta licitâção importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas
no presente Editê1, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e tecnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da
propon€nte, no referido certeme;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e

seus anexos, devendo estar em conÍormidade com as especificaçôes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

5.4 Poderão participar deste PREGÃO ETETRÔNICO: Somente poderão participãr deste PREGÃO

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que
atendam a todas as exigências deste Edital e dã legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação,
e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet,com.brl;

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante e subsequente encaminhamento da propostã de preços, exclusivamente por meio da Plataforma
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

5.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas ãs condiçõês estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da esÍita observância das normas
contidas na legisleção mencionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação dê propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O

licitante tambem é o único responsável pelas transâções que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrónico, ou pela sua eventua I desconexão;

5.4.4 As Licitantes interessadas deverão procedêÍ âo cÍedenciamento antes da data marcada pârã início da
sessão pública via internet;
5.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://lic ita net.com, b r/:

5.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade leBal única e exclusiva do
Licitante, ou de seu representãnte legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das

transaçôes inerentes ao Pregão Eletrônicoj

5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do
órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, porteÍceiros;

5,4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema pâra imediãto
bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participar dêste PREGÃO ETEIRÔNlCO, as empresas enquãdradas nos casos a seguir:

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua Íorma de constituição; empresas que estaverem em
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recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução
ou liquidação, Ressalva: É possível â participação de empresâs em recuperação judicial, desde que amparadas
com certadão emitida pela instância judicial compêtêntê, que certifique que a interessâda está apta
econômica e financeiramente a partÍcipar de procedimento licitatório nos termos da Lei ne.8666/1993. (TCU,

Ac.8.277/2O7L-2? Câmara, Dou de 04110/201U;

5.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das
condiçóes definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEl5j

5.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de €ontratar com este Municípioj

5.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punida: com suspensão ou
impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o
Ato tenhâ sido publicado na imprensa oíicial;

5.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculâda aô órgão promotor da licitação, bem assim empresa
da qual tal servidoÍ seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.6 A participação na sessâo pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitântê

5.6.1 Os documentos necessários à panicipação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de prêço ê à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil, com valores cotados em moeda nacional do paÍsj

5,6.2 Não sêrão aceitos documentos apresentãdos por meio dê Íitas, discos magneticos, filmes ou cópias em
fac-sÍmile, mesmo autenticadas, salvo quando expÍessamente permitidos no Edital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravurâs, desenhos, gÍáficos ou catálôgos apenas como forma de ilustração dos itens
constantes da proposta de preços;

5,6.4 Os licitantes devem estar cientes das condiÇões para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

5.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condiçôes de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

5,6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar ne 12312006
deverâo atender às regras de identiÍicação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos
emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

6. APRESENTAçÃO DÂ PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS DE HABII.ITAçÃO:

6.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema htt S icitanet.com.br concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão públicâ.

6.2 As Iicitantes poderão encaminhar a pÍopostê no sistema e anexar os documentos de habilitação, âte o
horáíio limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.

6.3 As propostas cadastradas no sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAGO DA EMPRESA

rllí "i*.
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PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será OESCLASSIFICADA pelo pregoêiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadêiras suã proposta de preços e lances inseridos em sessão
pública;

6.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificaçôes
constantes do ANEXO I (IERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluÍdos todos os insumos que o compõem,
como despesãs com mão-de-obra, materiars, equipêmentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Ircitaçãoj

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha;

6.9 Os dôcumentos de habilitação a ser enviados, estão exiBidos e relacionados no subitem L1. deste edital

6.10 As Microempresas e Empresas de P€queno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja algumâ restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lc ne 123,
de 2006;

6.11.1 Declaração que, ãte a presente datâ encont.a-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,
ainda, a declarar, sob penalidades cabiveis, a superveniência de Íato impeditivo da habilitação, conforme
Art.32, §2e da Lei ne 8.656/93j

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

{dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 {quatorze) anos, em observância à Lei Federãl

ne 9.854 de 27.10.99, que altera a lei ne 8.666/93;

6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações
técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art.4e da Lei ne 10.520/2002.

6.11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificaçôes pertin€ntes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a prêsente licltação.

6.11.5 Declara ainda, que nos preços cotâdos, já estão incluídas eventuais vantâgêns e/ou abatimentos,
impostos, taxas {lnciso lll Art.5-ô Da Lei ne 10.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o forne€imento/prestação de serviços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta suieitará o licitante
às sãnções previstas no edital e Leis Federais ne 1.0.520/02 e 8.666/93;

6.13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

t\
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6.11 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNlCO, no ato do cadastramento da proposta o

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:
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6.14 Nâo será êstâbelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocôrrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio dê lãnces;

6.16 O Licitante será inteiramente responsávêl por todas as transações assumidas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como
acompanhar as operaçôes no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREÉNCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
cêmpos:

7.1.1Valor unitário e total do item;
7.1.2 oescriçâo detalhada do objeto, contêndo âs iníôrmações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de Barantiã, número dô registro
ou inscÍição do bem no órgão competente, quàndo for o caso;

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposte vinculam a Contratada;

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas. tributários, comerciais e quâisquer outros que incidam dirêtâ ou indiÍetamênte no fornecimento
dos bens;

7.4 Os preços ofêrtados, tanto na propôsta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretêxtoj

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferiôr â 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçâo;

7.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital

7.7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação
de marca e modelo, a licitante deverá Íazer a menção, apenas na apresentação de suê proposta atendendo
as disposições do subitem 6.1 e 8.5.

8. ABERTURA DA 5E5SÃO, Cr.ASsrFICAçÃO DAs PROPOSTA§ E FORMUTAçÃO DOs |.ÂNCE5:

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de

acesso ê senha.

E.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes,

Íicando a critério dâ Pregoeira bloquear ou não as mensagens pâra evitaÍ o quê dispõe o estabelecido no

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de suâ chave de acesso e senha, realizada única ê exclusivamente, no site E!psL?!gilg!S!SgEq!:
conÍorme Edital.

L̂t
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subitem 7.4 deste Edital

8.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob penâ de serem desclassificadas
do certame pelã pregoeira.

8.5 A pregoeira verifacará ãs propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conÍormidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8,6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrade no sistemâ, acompanhado em tempo real
por tod05 os participantes.

8,7 O sistemâ ordenará automaticamente as propostas classificadas pelâ pregoeira, para início da etapa de
lances.

8.8 Classificadas as pÍopostas, a pregoeirâ dará início à fasê competitiva, oportunidade em que os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.9 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lânce e do valor consignado no registro

8,10 Os licitantes poderão ofêrecer lances sucessivos, observados o horário fixado paÍa abertura da sessào
pública e as regras estabelecidas no edital.

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tânto em
relaçâo aos lânces intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de RS 0,10

{dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguâis e prevalecerá aquele que for recebido ê Íegistrado
primeiro.

8.14 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

8.15 Será adotado paÍa o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dêr) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (doisl minutos e

ocorrerá sucessivamente semprê que houver lânces enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.18 Não haveodo novos lânces na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceÍrar-se-a
automaticamente-

8,19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em pÍol da consecução do melhor preço,

mediante justif icativa.

q
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8.1L O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lênce por
ele ofertado e íegistrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mÍnimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relãção aos lances intermediários quanto em
relaçâo ao lance que cobrir a melhor oferta.
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8.20 serâo aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS

com no máximo 02 {duàs) casãs decimais, considerando âs quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA.

8.21 Caso seja encerradâ a Íase de lances e a licitante diverSir com o exi8ido, a pregoeira, poderá convocar
no CHAT MENSAGEM pãra atualização do rêferido lance, e/ou realizar a atuali2ação dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

8.22 Sendo eÍetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente;

8,23 A exclusão de lance é possível somente durante a fesê de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

8.24 Encerrada a etapa de disputã, a Prêgoêira irá verificâr os lances Íecebidos, e anâlisará quânto â

exequibilidade das propostas de preços.

8.25 Constatada a existência de lance recebido acima do vãlor orçadô pela Administração, a Pregoeirâ irá

informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitaÍá uma neSociação do item que estiver a€ima do preço cotado.

8.26 Acaso a licitânte mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor
orçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da proposta mais

vantajosa.

8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decoÍrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos reâlizados

8.28 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeirã persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciãdâ somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela PregoeiÍa aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pâra divulgação no site
htt llcitanet.com.br

8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

8.31 Nos casos específfcos, em relação â itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equipaÍâdâs, uma vez encerÍada a etapa de lances, será efetivada a

veriÍicação automática, onde:

8.31.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

partlcipantes, procedendo à comparação com os valoÍes da primeira colocada, se esta for empresa de mator
porte, assim como dâs demais classificadas, paÍa o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 dâ LC ne 123,

de 2006 e suas altêrâçôes;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que âs propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhoÍ

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

^
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8.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas ãs demâis licitantes microempr€sa e empresa de pequeno porte
que se encontram naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anteíior;

8.31.5 No caso de equivãlência dos valores apresêntados pelas microempresas e empresas de pequeno
po.te que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta;

8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da
propôsta originâlmente vencedora do certame;

8.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preÍerência,
sucessivamente, aos bens e serviços:
8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
8.33.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3e, § 2s, incisos ll, lll e lV da Lei ns 8666/93);

8.33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessabilidade previstas na legislação;

8.33.5 Persistindo o empate, a propostã vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentrê as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta eo licltante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no edital.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie
a proposta adequada âo último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exitídos neste Edital e já apresentados, conforme condições determinadas no subitem I
deste edital.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

*"v':.{+
8,31.3 A melhor classificâda nôs termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriãmente em valor inferior ao da primêirâ colocada, no prazo de 5 {cinco) minutos
controlados pelo sistemã, contados após a comunicação automática para tanto;



9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta clâssificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado parê contreteção neste Editãl e em sêus anexos, observâdo o disposto no
parágrafo único do art.8e e no § 9p do art. 26, do Decreto Municipal ns 372120L9, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no CapÍtulo X do
Decreto Municipal ne 372/2079;

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovedâmente inexequível;

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se reallzem diligências para afêrir â

exequíbilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediente aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9,6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

dê não aceitação da proposta;

9.5.4 Havendo necessidade, ã Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

Ê FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

q



9,6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9.5.6 Também nas hipóteses em que a Prêgoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante pârâ que seja obtido preço melhor;

9.5.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantesj

9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

9.5.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.1 A proposta final do licitente declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, ã contar da solicitação da Pregoeire no sistema eletrônico, conÍorme modelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

10,2 Ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal;

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do obieto contldas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei ns 8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos;

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limltada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de

q
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10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;
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um resultado, sob pena de desclassiÍicação;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificâções alí contidas ou que estabeleça
vÍnculo à proposta de outro licitante;

11- ENV|O DOS DOCUMEí{TOS DE HABTUTAçÃO:

11.1, Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentações previamente cadastrâdas pelas empresas participantes são bloqueadas
para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

MUNICíPIO DE LARANJEIRAS

RUA: SAGRADO CORAçÃO DE JESUS, 90 - CENTRO . TARANJEIRAS - SE

49.170-000
EMPRESA LICITANTE:

CEP:

DOCUMENTAçÃO: HABILITAçÃO

ATT: PREGOEIRA

REF. PREGÃO ETETRÔNICO N9 OL2IZOZ? FMs SRP OTO.2O22.

11,5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, 90,
Bairro Centro, cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, CEP ne 49.170-000.

11.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a

empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com ã utilização de
processo de certificação disponibilizada pêla ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne

22OO-2, de 24 de agosto de 2001, serão Íecebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatáríos, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferídas através
da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos originais.
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11.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação da Pregoeira.

11,4 Os documentos exigidos para habllitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao Íinal da

Sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do

original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua

parte externa, os dizeres:
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11.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,
visando manter â vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12. OOS DOCUMENÍOS DE HAB|LITAçÃO

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4.

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoria mente, em original ou devidamente

autenticada em cârtório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para conÍronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de êmpresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual;

ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, caso não seja consolidado,

devidamente registrado nâ Junta Comercial do estado sede da licitante, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de socíedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad ministradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou

d) lnscrição do ato constitutívo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar obJeto social incompãtível com o

objeto desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

12.2.2.7 Prcva de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica - CNPJ;

72.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prove de
inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinentê ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste
licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

!2.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante
apresentação de certidão expêdida conjuntamentê pela RF e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União por elas ãdministrados, inclusive as contribuições
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídês a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria
Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),
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podendo sêr aplicada as determinações da Portaria Conjunta ne 555, de 23 de Março
de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

L2.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garântia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

!2.2.2.5 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão

Negâtiva de Débitos Trabalhistas), com seu prêzo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

12.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhistê, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

12.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cu.io termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período
a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativa.

12.2,2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará
em decadência do direito à contratação, sem pre.juízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei np 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administrâção convocar as licitântes rêmanescentes, na ordem de
classificação, para a assinaturâ do contrato, ou revogar a licitação.

12.2.2,9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 Qualificação Técnica:

12.2.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas .jurÍdicas de direito público ou
privado.

12.5.6 Licença Sanitária Estadual ou Municipal lem sendo do
da empresa/clinice participante deste certame;

12.2.3. qualiÍicação Econô m ico-Fina nceira:

12.2.3.7. certidão negatíva de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da licitante ou através da internet.
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12.2.4. Outros Elementos:

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll.

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação

exigida, exceto nos casos estabelecidos no ilem 12.7.2.7 deste edital.

12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) peles licitantes, a Pregoeira Íixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das lnÍormações, com base no

Art. 43, §3' da Lei n' 8.666193 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justiÍicado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dies úteis para apresentação de nova documenteção escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art.4e-G da Lei nq 8.979/20 c/c 48 §3e,

da Lei Federal nq 8.666/93.

13. OA ANÁLISE:

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cãdastro:

13.l..L Cadestro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

13.1..2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor díligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

13.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;
13.2 Constetâde e existência de sanção, o PÍegoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação;

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
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documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pcqueno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1e, da LC ns 123106.

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas.

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou presenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Ed ita l.

13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;
13.5.3 5e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procurad oria-Geral
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.
13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fu ndamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivâda do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

\



â
.r !; .'

?-
-Í

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃo ELETnôNrco N" o142o22

14,6. Os autos do processo permanecerão com
endereço constante neste Edital.

vista franqueada aos interessados, no

1s. REABERTURA oa sessÃo:

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC np 72312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 13.5.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea berta;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

16 ADJUOTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO:

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando

houver recurso, pela autoridade competente.

\

14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, ãpresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa
vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no
PREGÃO ELETRÔNICO N 9 O1l2021 FMS.

17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela
empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes
da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrâto poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos
documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do
representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de
licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital.

L7.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

17.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordáncia ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas
circu nsta nciad as farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.
Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do
contrato

17.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou
recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,
ou ainda quando a Prefeitura de Laranjeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital.

18. DO ACOMPANHAMENTO

\

17. DA CONTRATAçÃO:
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18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização ob.jeto do contrato.

rs. rrscauzeçÃo

19.1 Nos termos do artigo 67, § 1s, da Lei ns 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados

20. DO PAGAMENÍO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões
negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o
atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota
fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7e§ 2e,
inciso lll, da Lei ne 4.320/7964, aít.5s e 7e, § 2s, inciso lll, da Lei ns 8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porem, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilÍbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art.65, ll ,,d,,e 

§
2", da Lei n'8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial
nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e

ã
ri;j "!r

JÜIÉ

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria
de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e
aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de
liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

\
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/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em
qualquer caso ao item 20 do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota físcal na Secretaria
de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de
Contabilidade utilizada pelo municÍpio, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei ns 4.320/1964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne
10.192 de l4/O2/20O7, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porem, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

27.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-fina nceiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, ll "d" e § 2", da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da
licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevísíveis
ou de d ifícil previsão.

21.4 ?ara diminuir, quando â Administração verificar que o preço contratado encontra-se
su bstancía lmente superior ao praticado no mercado.

22. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS:

''..1..rnr
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22.1. Ficará impedido de ricitar e de contratar com a Administração Municipar, pero prazo deate cinco anos, sem prejuÍzo des multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro doprazo de validade de sua proposta:

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços
22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;
22.1.3. Apresentar documentação falsa;
22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;
22.1.5. Não mantiver a proposta;
22.1.6. Falhar na execução do contrato;
22.1.7. Fraudar a execução do contrato;
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
22.1.9. Declarar informações falsas; e
22.1.10. Cometer fraude fiscal.

\
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22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução
a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sanções:

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
rea bilitação.

22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitaÍ e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.6. o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrêtiva ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encãrgos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

22.8 se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo órgão, a GONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

23. DOrAçÃO ORçAMENTÁR|A

20.3.1 Multa de 1% (um) a Llo/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

\
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24. Do pRocEDtMENTo ADMINsrrRATrvo Rana aellcaçÃo oas seruçÕes:

24.L. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.
ParágraÍo Único - A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua

impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta
e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a

Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos
documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

24.3.1. OfÍcio dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;
24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.
24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:
a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer tecnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.
24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);
24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos
da Prefeitura.

24.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a

CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do
Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05
(cinco! dias úteis para apresentação de defesa prévia.
24.5. A defesa previa e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua

N

23.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022.



ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei ns 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade
Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo
descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,
publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do art. 109, da Lei ns. 8.666193.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo
será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade competente, deverá
ser publicado no Diário oficial do Município e fixação no quadro de avisos do prédio da
Prefeitu ra.

2s. TMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão púbrica,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

ser realizada por forma eletrônica através do site
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25'3' caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seusanexos' decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dras úteis contados da data derecebimento da impugnação;

,nl.o,n,O" 
a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

25.4.

ce rta

25 5 0s pedidos de escrarecimentos referentes a este processo ricitatório deverão serenviados ao pregoeiro, até 03.(três) di"t út;i;;;ã,0.,. designada para abertura dasessão púbtica, deverão ser realizados p", f"r;;;i;,r;ilà .tr"ro, do sistema;

25.6. 
. 
A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimecontado da data d" 

'r".;;;;;;;J;:':::,',:*:'ecrmentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
responsáveis p.r. .rruor.iã]ff:::,.t J"'r'ji}"l, 

poderá requiiitr' 
'rL',a,àr-iJ,.í.,, ,o,

::ll, Or impugnações e pedidos de esclarecimentos nãocertâme; LJsror c..rr I reÍrtos nao suspendem os prazos previstos no

25.2. A impugnação deverá
www.licitanet.com.brl;
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25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

25. DAS DtSPOSTçÕES GERATS:

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de BrasÍlia - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classiÍicação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editel e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se;

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está d ispon ibilizado, na íntegra,
htto://www. ri ach ue lo. se.gov. b r e www.licitanet.com.br

no endereço eletrôn ico

ü
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26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
d escla ss ificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções
adm in istrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26,13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeira
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3', do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclass ificaçã o da proposta ou a

ina bilitação do licitante;

26.17. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da prefeitura Municipal, no endereço:
htt www. riachuelo.se ov.bro:ll p

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessaria mente, em contratação, podendo o órgão
solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §
1e do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93:

26.21. o órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

27. DO FORO

O Fundo Municipal d

de Riachuelo para dir
e Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem
imir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

o foro da Cidade

\
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28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes
anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO [ - MODELO DE PROPOSTA DE pREÇOS;

ANEXO lll - DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art. 7s da Constituição Federal);
ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDTÇÃO DE ME, Epp ou Equiparadas;
ANEXO V _ DECLARAÇÃO REFERENTE À HAAIT AÇÃO;

ANEXO Vr - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DtSpOStÇÃO DE MATERTAL;

ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO Vilr- MODELO DE PROCURAÇÃO

Riachuelo, (SE), 04 de novembro de 2022

lzeure Mâria ra Ferreira Almeida

Pregoeira

ANEXO I

1- OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de MATERIAIS-MÉDICOS HOSPTTALARES para atender as demandas do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/SE, de acordo com as especificações,
quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, respaldado nos termos no art.48, inciso lda Lei Federal ng 123/2006 e suas
eltêrações e Decreto Federal 8.538/2015.

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ETETRÔNICo SISTEMA DE REGISTRo DE PREcoS

ITENS FRACASSADOS

\



1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços e de 12 {doze) meses a contar da
assinatura da nos termos do que dispõe o inciso lll do § 3q do artigo 15 da Lei ns 8.666/93 e,
consequentemente não prorrogável na forma do art. 15, § 3', Inciso lll, da Lei n'8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO OA CONTRATAçAO

2.1 - O objeto que se pretende registrar preço será para atender em aquisições futuras,
objetivando dar condições de trabalho aos servidores públicos, permitindo assim, estrutura
edequede pare atendimento ao público. Cujo obieto constante deste termo de referência
suprirá uma necessidade permanente no tocante aos serviços desempenhados pela Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/SE.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadrã
perfeitamente nos perfilhados do art. 3e, incisos lll e lV, do Decreto Federal n' 7.892/2073, nos
termos que se segue:

Art. 3e O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:
r- (...) ;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
lll - (... ); ou

lV - quando, pela netureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.L - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quântitativos totais
dispostos neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a

necessidade.

3, CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREGÃO ELEIRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei
n" 10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 1e,

§1e do Decreto Municipal de ne 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

"§1e A utilizâção da modalidade de pregão, na forma eletrônica,
de que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os
recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos. ,,

4 - ITENs, QUANTITATIVOS E LANCE MíNIMO

,':", ''
t-IrÉ.

FUNDO MUNIGIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01212022
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4.1. O lance mínimo entre lances nos ítens seÉ de O,L%.

09

27

ITEM DESCRTçÃO QTD UND MARCA V. UNIT. V.TOTAI-

01 Água para injeção Sml 100 Ampolas

02 Agua para injeção 10ml 200 Ampolal
Ampolas03 Água para inieção 250m1 300

04 Água para injeção 500m1 s00 Ampolas
05 Cloreto de sódio 0,9% 100m1 600 Frascos

I

I

06 Cloreto de sódio 0,9% 250m1 600 Frascos

07 Cloreto de sódio 0,9% 500m1 300 Frascos

08 cloreto de sódio 0,9% 10o0ml 100 Frascos

Clorexidina 0,2% solução aquosa

100m1

Frascos

10
Clorexidina 0,2% solução aquosa

1000mi
Frascos

11
Clorexidina 0,5% solução alcoó lica

1000m1

5 Frascos

Frascos
L2

Clorexidina 2% solução
degermante 100m1

10

13
Coletor de urina sistema fechado

2000m1

1oo lunidades

1"4
Coletor plástico amostra biológica

50ml
15 Coletor universal estéril 80ml 500 Unidades

16

Compressa de gaze esteril
7 ,5x7,Scm 13 fios pacote c/10

u n ida des

1,500 Pacotes

7l Espa radrapo impermeável LOcm x

4,5m

Espéculo vaginal n/esteril tam g

100 Unidades

18 400 Unidades

19 Espéculo vaginal n/estéril tam m 2.000 Unidades 
I

20 Éter 1000m1 20 Litros

27
Fita microporosa hipoa lergênica

5,00 cm x 4,50m
500 U n id ades

22
Fita microporosa hipoalergênica

10,0 cm x 4,50m
100 Unidades

Pilha AA 50 Unidades

24 Pilha AAA 50 U nidades

30 Un idades25 Pilha 3V

26
Sabonete líquido neutro frasco

c/500m1

500 Frascos

Seringa descartável plástica 10ml
c/agulha 25 x 0,7

500 Un idades

500
28

Seringa descartável plástica 20ml
c/agulha 25 x 0,8

29 Solução glicoÍisiológica 500m1 300 Ampolas

,+l
]1, !

,IÊr

T

10

500 lUnidades I

-l

I

+-

unidades 
I

23 I
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30

37

Sonda uretral ne 06

Tubo de ensaio à vácuo com gel

separador e ativador, tampa
a ma rela, ca cidade 5

DA HABTLIÍAçÃO

300 Unidades

5

5,1 - Como condição prévia ao exame dã documentação de habilitação do licitânte
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de pârticipação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao
seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf .apps.tcu.gov.br/)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cêdãstro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS (htto://www.portaltíansparencia.gov.br/sancoes/ceis),
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Câso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhistã, à qualificação econômica financeira e habilitação tecnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

indicação de CNPJ/CPF

300 Unidades31 Sonda uretral ne 08

300Sonda uretral ne 10 Unidades

33 Sonda uretral ne 12 300 U n id ades

34 Sonda uretrâl ne 14 300

35 Sonda uretral na 16 600 U n id ades

Tubo de ensaio à vácuo com gel

separador e ativador, tampa
vermelha, capcidade 5

36

150 Pa cote s

1s0 Unidades

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

ã

tir
-Í

Un idades i
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se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentêr o

documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5. DECLARAÇÕES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso
Vll, art.4.s da Lei n.e 10.52012002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e

4.358102 e ao lnciso XXXlll, do Art. 7e da CF.

6,3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualiÍicação

como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar
np 123, de 2006, de acordo com o § 1s do art. 13 do Decreto Federal n-o 8.538/2015, esta

declaração é dispensável ceso a empresa apresente a Certídão Simplificada expedida pele Juntâ
Comercial.

6.3.1 As declaraçóes acima devem ser informadas no sistema do tlClÍANET, marcando
as opções existentes na parte inicial.

7 HABTLTTAçÃO IURÍO|CA

1.

7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Juntã Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www. ortaldoem reendedor ov.bro g

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limiteda -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
ad m in istra d ores;

1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

rã
r lld .'

i't*
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Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos sêus ad m in istradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

ns 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterâções ou da
consolidaçâo respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativrdade e compatível com o objeto
contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida con.iuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta ns 1.751, de 02/70/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da tazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais rêlaciônados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularídade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exe!'cÍcio contrata ou concorre;

8,8 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
ã apresentação de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Título

u

Ã
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Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio
de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhistã, mesmo que esta âpresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) diâs úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por lgual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
ne8âtiva, conforme dispõe o art. 43, § 1e da Lei Complementar n.s 723/2005, com a redação
dada pela Lei Complementa r n.s 147 /2074;

8.11 - A não regulariração da documêntação no prazo acima previsto, implicará decadência
do díreíto à contrãtâção, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nc 8.666, de 21
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocaÍ os lacitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9, QUATIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição
da sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação,
salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente;

10. QUALTFTCAÇÃo rÉCNtCA

10.1. Comprovâção de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos
compatíveis com o ob.jeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.1.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

10.1.2. CompÍoveção da Autorização de Funcionemento da Empresa participante desta
licita ção;

10.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habiliteção, seje
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
esta belecido neste Edital.

por nao
com o

10.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovaÍ os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações
e Habiliteção Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, eualificação Econômica e Financeira),
isto, somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis.
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10-4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10.5. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão eceitâs com data
de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da

sessão deste Pregão.

11. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

11.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados dâ

ordem de fornecimento.

11.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo
com as especificações ê condiçõês deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando
prazo para a regula rização.

11.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e
seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos
empregados ou da execução de serviços,

11.4- o ob.ieto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

L2. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

12.1. São obrigações da Contratante

12.L.L. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.7.2. Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

12.1.3- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

L2.L.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. Eíetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

13. OERIGAÇÕES DA CONTRATADA

!r
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13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e pêrfeita exêcuçãodo objeto e, aindâ:

13.1.1. Efetuar o ob.jeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que
antecede a data limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

13.1.5. Manter, durantê todê a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

74. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinândo o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratadâ, inclusive perente terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperÍeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei ne 8.666, de 1.993.

L4.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os âpontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

15 DO PAGAMENTO

1.5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento dâ Nota Fiscal ou Fatura, âtravés de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do aft.24 da Lei 8.566, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5

u
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(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos têrmos do art. 5e, § 3e,

da Lei ne 8.666, de 1993.

75.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato-

1S.3. A Nota Fiscãl ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei ns 8.656, de 1993.

L5.4. Nos câsos de eventuais atrasos de pãgamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a dâta do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a 5er paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = 0,00016438

1= (TX) ,_ (ó1100)
t = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

16 DO REAJUSTE

16.I. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da datâ limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo ao Órgão Gerenciador promoveÍ es negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

L6.1.2. Na ocorrência do preço registÍado tornar-se superior ao preço praticado pelo

mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

L6.L.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir

seus preços aos valores de mercado.

f61.2.2. As Fornecedoras que não âceitarem reduzir seus preços aos valores pÍâticados
pelo mercado serão liberãdas do compromisso assumldo, sem aplicação de penãlidade.

1.6.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ate tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:

f
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16.1.3.1, Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

L6.L.3.2. Convocar as demais fornecedoras, pêra assegurar igual oportunidade de
negociação.

16.L.1..3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

17. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

L7.L. Comête infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada
que:

t7.7.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
77.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
L7.7.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.7.4. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.5. Cometer fraude fiscal;

L7.2. Pela inexêcução total ou parcial do objeto deste contraÍo, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as sêguintes sanções:

t7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso
na entrega;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de ínexecução total ou
rescisão por culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em
retirar a Nota de Empenho;

77.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de
outras obrigações previstas neste editãl e seus anexos.

L7.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
contratação, e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura Municipal de
Riachuelo/SE, ou cobrada diretamente da empresa, ãmigável ou judicialmente;

17.2.7 , Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

ü\
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L7.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anosj

L7.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito
Federalou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

t7.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses prevlstas como infração administretiva neste deste Termo
de Referência.

17.2-1I. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

77.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA.juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

L-l.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais quê:

L7.4.1,. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisq uer tributos;

f7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrãr os objetivos da licitação;

L7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nq 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratantê serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em conta específica em Íavor da Contratante, ou cobrados
judicialmente.

1-7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

L7.7. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela
conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.9. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei ne 72.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a evêntual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o .julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846,
de le de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto destê Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamênto ProgÍama do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE
para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do
órgão contratante, tomada ãs cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de
compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas
respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação
pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de
Preços.

ã
. r'.i ''
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L7.LL, O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

admínistrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

L7.72. As penalidades serão obrigatoriamente reBistradãs na lmprensa Oficial da União,
Estado e Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do
Cadastro de Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste
documento e nas demais cominações legais,
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(papel timbrado tla empresa)

ilIODELO DE PROPOST.I

Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde de

de

Laranjeiras Prczado Scnhor, Rcfcrcnte Pregão Elrtrônico no 01212022.

A e'mpresa_, CNPJ_, estabelecida_. telefone/tàx_. c-

mail , submcte à aprcciação dc Vossa Senhoria. sua proposta rclativa a licitaçào crn

cpígralc. cujo ohjcto ó a contrataçào dc cmprcsa cspcciahzada para registro de prcços para

lutura contrâtâção de empresíi especializada para preslaçào de serviços de

dcsinfccçàor sanitização dc aquisição dc MÀTERIÀIS-NIÉDICOS HOSPITÀLÂRES para

âtender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de RiachueloiSE.

tle
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I Ícnr De5cÍk'âo tlnidadr Quanl. Valor
Unitário

Vakrr
Glohal

01 RS

A nossa proposta totalizou enr R$_.
Os pagamentos serào efetuados pelo serviço executado. no valor correspondente as Ordens de
Sc.rviços comprovadamente atendidas.
Mantcremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura.
Dcclararnos quc nos pÍeços oÍêrtados cstâo inclusas todas as dcspesas com transporte. taxas.
lributos. impostos. encargos etc.

Dados pessoais do Representrnte Legal:
Nome: Dados Bancários:
RG n': Bauco:
CPF n": Agôncia:
Estado Civil: Conra Corrente:
IJndereço:

Ã
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ANEXOlII

. portador da Carteira de ldenti<ladc n"._c do CPF n" DECLARÂ, para fins do disposto nc

inciso V dr-r art. 27 da Lei n", tt.666, de 2l dcjunho rlc 1993. acrescido pela Lci n". 9.ti54. de 27 de outubro dc I999. qur

nào emprega nrenor de dezoito anos em trabalho nôturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: !-mpreg{ menor. a partir de quatorzc anos. na condiçào de aprcndiz ( )

(locul c data

(Nome e assinatura do rcpresentântc legal ou plocurador rlo Iicitantc)

*Observação: cm caso afirmativo. assinalar a ressalva acima

DECt,ÀR^Ç^O DIi ENTPREGADOS MENORI,S (Modeto)

CUIVIPRI\{ENTO AO DISPOSTO \O INCISO XXXIII DO ART.
TODA C()\STITI IIÇÂO FEDER,\L

Rel'.: PREGÃ0 EI-ETRÔNICOI- N." 12022- F:undo l\Iunicipal de Saúde de Laranjeiras

.inscritanoCNPJt1u-,porinternrédiodeseurepresentantelegalo(a)Sf.(..

)

(papel timbrado da etnpresa)

u
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-A.N[XO tV

DF-CL.\R.\(r i() DE \tE ou [,PP

Pregão Elctrônico: __12022

Tipo: llenor Preço por ltem,

()bjcto: aquisiçào de MATERIAIS-MÉDlC()S HOSPITALARES parâ âtender âs dem.trdrs do Fundo Municipal dc
Saúdc do Município dc Riachuclo/SE constantes no .{ncxo I.

Dcclaro pala os dcvidos Íins c sob as pcn:rlidarlcs Ja Lci. quc a emplcsl lnscl t tll

no CNPJ sob o n'' está enquadrada como _
{ Microempresa. EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelccidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123. dc l4 dc

rlczembro dc 2006, c está apta a usuÍ-ruir do tratarnento favorecido sstabelccido nos artigos 42 ao 49 da rcfcrida lci

C)ulrossim. declaro, que nào existe qualquer irnpedimenlo entre os previstos nos incisos do § 4'do arrigo 3'da Ler

Complementar no 12312006.

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos docunlertos de habilitaçào. pretendemos utilizar o prazo prcvisto no art

43. tt 1" da Lei Complcmcntar 123/2006, para legularizaçâo. estando ciente que. do contrário. decairá o dircito i
contrataçào, estarrdo sujeita às sanções previstas no art- 8l da Lei Federal u.666,'93.

de . tk 2022

Representante legal
CPF

(papel tiurbrado da cmprc-sa)

,u
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DECLAR.{ÇÂo REFERE\TE -i u.utur.rçÃo

Preg:io Eletrônico: ___-./ 2022

Tipo: l\lenor Preço por item.

Objcto: aquisiçào de l\lA'l ERIAIS-MÉDICOS HOSPII'ALARL,S para atender as domrndas tlo Fundo l\lunicipal dt
Saúde do NIunicípio dc Riachuclo/SE, conlbnne especrficaçr)es técnicas consran(es no Anexo I.

A cmprcsa ........ declara. sob as ptnai

tia lci. que atendc plcnametrte todos os rcquisitos dc habilitaçâo cxigitlos para participar do Pregào Elctrônico n.' t2022

_. _, de- de 2022

Rcprcsentante leqal
C'PF

ü
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(papel timbrado da ernprcsa)

MODELO DE DECLÂRAÇÃO NT UISPTTSIÇÃO DE MATERIAL

Prcgào Eletrônico: 12022

DEC'LARA('AO

inscrita no CNPJ n' , situada na por intcrmédio d(
scu rcpresentante legal o(a) Sr.(") __, poitatlor da Carteira dc ldcntidadc n'' _c do CPF n.'

DIf LAL\ que disporá. por ocasiào da tutura coutrrtaçào. dls instalações. aparelhanrento e pessoal técnico considerados
esscnciais para a execuçào contratual.

assinatura do dsclarante ).

_, (data da abcrtura dos envelopes). (identificaçâo c

i_. (dala tla abertura dos envelopes).

(identificaçào e assinatura do declarante)

i:r
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A\EXO \ t

MINUTA DA ATA

pREGÃo ELerRôxtco N'012i2022 sRp N.010/2022

NTINU'TA DA AI'A DE REGISTRO DE
PRF,,ÇOSATA DE RECISTRO DT] PREÇO

xx/2022

OBJETO: Registro de preços conr vistrs à evenlual aqui"içrio tlc IIÂTERIÂIS-NIÍtDlCOS
HOSPITALARES parà âtrnder as tlcmandas do ['undo Municipal dc Saúde do
Município de Riachuelo/SE. conlirlmc cspccilicaçr)cs ncstc (locurnento.

-diasdomêsde-deranode?0_.oIlUNlCIPIoDERIACHUELo.
comsede na Praça Cctúlio Vargas. 72 - f'cntro - RiachuelolSE. inscrito no ('NPJiMF
sob o no 13.128.897/0001-85. lrcstr' ato represcntada por sua Prefeita a Sra.
XXXXXXXXXXXXXXXXX,doTavante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR. c a crnpresa

cot'll sede. ürscrita no CNPI sob o Dn._,
, neste ato

- SSP/_. inscrito no CPI- 'l!ÍF sob o no

representlda pc lo Sr._.
(nacionalidade)(estado civil). (profissão), portador da Ccdula de identidade RG_

rcsidente
c tlorniciliado na_, c. daqui pol diantc. dcnominada simplcsrnentc
FORNECEDOR REGISTRÀDO. resolvcm na Íbnna da pcla Lei Fcderal no 10.520. de
l7 de julho de 2002. Decreto Federal n" 7.892/2013 e o Decrelo Municipal n" 53t201-i,
Lei Municipal n" -§tt()/2()15 c. subsidiarianrente. pcla Lci Fcderal no 8.666. tlc 2l de
junho de 1993. e alterações posteriores. lirmar a presente 

^T^ 
DE REGISTRO DE

PREÇOS, cuja minuta foi exarniuada pela Assessoria iuridica do Municipio. que emitiu
seu pârecer, conformc o parágraÍb único do artigo 3fl da Lcr no 8.66ó, de 1993, mediante
as scguintes condiçôcs:

l. tx) oBJET('

A prçsL-ntc Ata tern por objeto a aqLrisiçâo rlc IIIATERIAIS
MEDICOS HOSPIL',{L.{R-ES parà atcndcr as dcmandas do }-undo Municipal de
Saúde do Município de Riachuelo/SE, conf<rmre cspecifrcações neste documento,
conÍbrmc especitlcaçôcs e exigências cstabelecidas no ancxo I do Editâl do Pregão

Lletr'ônico n'005,'2021 SRP N'004r2022 0 e Anexo I desta Âta de Registro de Preços;

2.l.Estc instnrmenlo gLrarda inteira coniormidade conr os tclmos do Pregão Elctrônico para

l. DÂ vtNCUt-A(rÀ() Ao Epl't'Ar-

u
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Registro dc Preços n" 001i202 i r' scus Anexos, o qual e parte intcgrante e conrplcurcntar.
vinculando-se. ainda.a proposta tkr Fomecedor Registrado.

3. DA \'IGENCIA DA A'I'A

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data de suaassinatura.

{. D() PRE.Ç()

.1. i. Os prcços registrados sào os seguinlcs

MARCA VL.UNIT.
l

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QT. TOTAL

4.2. A qualquer tempo. o preço registlado poderá ser revisto enr deconência de eventual reduçào
daqueles existentes no mercado. cahcnúo atr ( )rgào (jcrenciador convocar os Prcstadorcs
dc Scrviços regiskados paranegociar o novo valor.

.l.2.lCaso o Prestador de Sen'iços registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgào
Ccrenciador poderá liberaro fomccedor tlo compromisso assulnido. sem aplicaçào dc
penalidadc, uma vez t'rustrada a ncgociação c convocar os dcmais fbrnecedorcs visando a
igual oportuuidade de negociação.

4.3.Quantlo o prcço de mercado tomar-sc superior aos prcços registrados e o ibmcccdor nã.o

puder oumpriro complorlisso- o rirgào nelenciatlor podcrá:

a) Liberar o forneccdor do contpromisso assumido, caso a cornunicaçào ocorra antcs do pedido
dc tbmecimento. E senr aplicaçâo da pcnalidadc se conÍlmrada à veracidade dos motivos e

comproYantesapresentad()s: e

h) Collvocar os denrais fornecedoles partr âssegurar igual oportuuidade de negociaçâo,

4.3.1. Nào havendo êrito nas negociaçõcs, o órgâo gcrcnciador deverá procedcr à rcvogaçào da ata
dc rcgistro cle preços, adotantlo as mcditlas cabívcis para obtcnção da contratação mais
vantajosa.

4..1. O dilerencial de preço entre.a propostà inicral tlo l'ornecetlol detentor dâ Ata e a pesquisa de
rnelcado elehrada pelo Olgào Gerenciador a epoca da abertura da proposta, beur conro

evennrais descontos por ela coucedidos serào sempÍe mântidos, inclusive se houver
prorrogação da validadc da Ata deRegistro de Preços.
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5.lO Orgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos nccessários ao contlole e

administração da prcsente ata.

5.1. Na iorma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" ti.óóól91. fica designado um servidor(a)
\\XXXXXXXX)LXXXXILX, portador do RG n" -XX-\XXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria
Municipal \XXXXXXXX deste Orgâo. para acompanhar c tiscalizar execuçâo da prescnte Ata de
Rcgistro dr: Plcços.

§ l" - A iiscalização compete. cntrc outras atribuiçôes, \,eriÍicar a conformidade da cxecução do
Fonrecimen(ocom as norrnas especiticadas, se os procedinrentos sào adequados para gaÍantir a

qualit{atic desejada-

§2" - A ação da fiscalizaçào não exoncra o Íbnreccdor dc suas rcsponsabilidadcs contratuâis

6.1.A Íbrmalização da Ata de Registro de Preços nào gera ao beneficiário direito de
lomecimento, mas apenas mcra expectartiva de contrataçào.

6.2. A Í'onnalizaçào da Ata de Rcgistro de Prcços só gera ao beneficiário do registro a obrigaçào
dc Íbmecirncnto quando rccebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntanrcnte conr
sua Nota de Empcnho.

6.l. Os plodutos deverào ser tbrnecidos de acordo conr a necessidade da Prefeitura Municipal
dc Riachuelo, de tbrma parcclada.

(r.4.Os pr0tlukrs deverào ser entregues em no rnáximo 03 (três) dias apris a data de recehimento da
ORDEM DE h'ORNECIMLNTO que será repassado ao Licitante vencedor;

ô.-5.O nào Íbmecimento dos produtos no prazo cstabelecido. irnplicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos scus preços no sistema dc registro, scm prejuízo das sançõcs
previstas no art. 8l dalei n' ll.666i 9-1.

6.6.Os produtos t'omecidos deverâcr cstar em contbrmidadc com os padrôes e normas vigentes de
forma aatender a máxima qualidade. Os produtos Íbmecidos que nào atendanl o padr'ào

dc qualidade exigido cstarâo sujcitos à recusa pckr scrvidor rcsponsávcl da Prefcitura
Municipal de Riachuelo. tcudo que scr realizado novamcntc no menor prazo possivcl.

sem quaisquer ônus para a Adminislraçào. Apurada. em quâlquer tempo, divergência
entre as cspgcificaçôes prc-Í-rxatlas e os produtos fomecidos, poderào scr aplicadas ao

Fomecedor as sanções previstas nestc cdital e na lcgislação vrgcnte.

6.7. Scmpre quc o Fornecedor não atender li convocaçào. c facultado à Administração. dentro tlo
prazo e condições estahelecitlas, convocar os relranescenles. observada a ordem de

registro, para fazê-lo em rgual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item

\
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cspecifico, respectivo, ou a licitação, conÍbmrc prcvisâo contida nos itens 12.2.1 e 12.2.4
dcstc Edital.

7. D() CA\CELA\tUN',t'() DO lrf.Gt§'l R() DE PREÇ()S

7.1 . O Fornecedor rccisrrado tcrá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçõe-. da Ata rle Registro de Preços;

b1 não accitar reduzir seus preços rcgistrados na hipôtese de se tornarern
superiores lospr'âticados no mercado:

c) nào retirar a nota de empenho ou instrunrellto equivalente no przzo
estabelccido pelaAdministraçào, sem justiÍicativa aceitável:

d1 houver razoes de interesse público.

7.2.O cancclamento de registro, nas hip(ltcscs pl'cvistas. asscgurados o contraditório c a arnpla
delesa^ seráformalizado por despaeho da Pret'eita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O Íbrnoccdor poderá solicitar o cancclatncnto do seu registro dc preço na ocorrência de t'ato
supen eniente que venha comproneter a perfeita execuçào contratual, deconentes de caso
li»ruiloou de forea maior dcvidamcntc oomprovados ejustificados.

II. DA A I'IT DE REGISTRO DT PI{EÇOS

tt.l- É vcdado efetuar acrésciuros nos quanritativos fixados pcla ata dc registro dc prcços.
inclusir,e oacréscimo de que trala o I l" do art. 65 da Lei n' 8.ó66. de 1993.

8.1 - A Atil de Registro dc Preços nâo obriga o Municipir.r a Íilnrul qualqucr contrataÇào, ncm ao
nrenos flas quantidades estin]adas, podcndo ocorrcr licilações específicas para
lorneciurenl.o de materiais, obcdecida a legislação peÍtinenl.e. sendo assegurada ao
tlctcntor do registro a prcÍtrôncia tlc l'ornccimento, ern igualdade de condiçõcs.

tt.-] - O direito de prcferéncia de que trata o subitem anterior po<ierá ser exercido pclo
bcneficiáno do rcgislro. quando o Munrcipio optar pclo Íbmecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido. que nào a Ata de Registro de Preços, e
o prcço cotado nestc, for igual ou supcrior ao rcgistrado.

8.-1 - O Municipio monitorará. pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos. avaliará o
mcrcado constantcmcnte e poderá rcvcr os preços rcgistrados a qualquer tempo, em
decorrência da rcduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o l'bmecedor para ncgociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
dc ntercado, semprc quc veriÍicar que o preçô registrado cstiver acima do preço de
nrercado.
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9. DAS OBR]GA(]ÔES DO ÓRGÀO GÍ]RENCIADoR

9.1. Sào obrigaçôes do órgào gerenciador:

I - gerenciar a Ata de RegisLro de Preços:

II - prestar. por meio de seu representrnte. as informações necessárias. bem como

atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações coutraídas;

lU - emitir pareceres sobre alos relativos a execuÇão da ata. em especial, quallto

ao acompanhamento e fiscalização dos serviç«rs. a exigência de condições cstabelecidas

no Edital e aproposta de aplicação de sançôes:

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no
instrumenlocon\ ocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administraçâo, por nreio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI- conduzir os procedimentos relativos a evcntuais renegociações dos preços

registrados e a aplicaçào de penaliclades por descurnprirnento do pactuado nà Atâ de

Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimenlo das obrigações assumidas pelo l'omecedor Registrado

VIII - a fiscalizaçào exercrda pelo Orgâo Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomcccdor Registrado pcla completa e perfeita execução dos

serviços.

10. I . Sào obrigações do l?rrnecedor legislmdo:

I - manter, durante a vigência tla ata de registro de preço, as condições de
habilitaçâoexigicias no Edital c na pr('sr'nte Ata dc Rcgisrro de preços;

I[ - cornunicar ao Gcrenoiador qualqucr ploblema ocorrido na execuçào do objeto
da Atade regislro de preços;

lll - atcnder aos chaurados do Orgào Gcrcnciador, visando efetuar reparos em
cr cntuaiserros comctidos na cxccuçâo Co obieto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transtêrir direitos oLt obrigações deconentes da ata de registro de
preçossem a cxptessâ concordância do Orgào Gerenciador.

I I. DÂS 
^DESÕIS 

Â À't.\ DI, RI..GISI RO DE PRECOS

I l.l.Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preço:r riuLante a sua tigência" qualquer órgâo or.r

cntidadc da Administraçào que não tcnha panicipado do ceÍamo, mediantc prér,ia

consulta ao órgão gcrenciador. desdc que devidamente compÍovada a vantagem e.

respeitadas no quc couber, as condições c as lcgras estabelecidas no Decreto Municipal
n" 5i/2013, Lei n" 8.666/93 e na Lei n"10.520i02. relativas à utilizaçào do Sistema d§

Registro de Preços.

IO. DAS OI}RIG,,\CÔES DO F()RNI'CEDOR REGISTRADO

ü,
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I 1.2. Cabcrá ao t'ornecedor bcneticiário da Ata de Rcgistro dc Prcços, observadas as condiçõcs
nela estabelecidas. optar pela aceiração ou n:io do lbmecimento, independente dos
quantitativos registratlos em Atâ. desde quc cste fonrccimcnto nâo prcjudique as

obrigações anteriormcnte assurnidas.

I 1.3. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais aqui referidas não poderào exceder, por órgão ou
entidadc. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na atâ de registro de preços para

oórg:io gerenciador c ôrgãos participantes.

I I.4. O quantilativo decorrcntc das adcsôcs à ata dc rcgistro de prcços nào poderá cxce«ler, na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgào gerenciador e órgàos participantes, independenle do núniero de órgãos nâo participantes que

aderirem.

I 1.5. Após a autorizaçào do órgão gerenciatlor. o órgão nào parlicipantc tloverá ctltivar a aquisiçào
ou contrataçào solicitada crn ate novcntâ dias, ol.rsclvatlo o prazo de vigência da ata-

I2. DAS PE\, \I,IDADES

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo. erros de execuçâo,
mora no fomecimcnto, o FORNECEDOR. scrào aplicadas as seguintes sançôcs:

l) advertôncia por escrito scnrpre quc vcriticadas pcqucnas Íalhas corrigivers;

ll) multa de 0.591, (zero vírgula cinco por ccnto) por dia. pclo atraso injustiÍicado no
fomecimentr» instalação. sobre o valor du contÍâtação cm atraso:

III) multa compensatória/indenizatór ia de 5% (cinco por cento) pelo nâo

fomecimento; instalação do objeto dcste Prggâo. calculada sobre o valor remanescente do
contrato:

IV) multâ de 0,5% (zero vírgula cirrco por cento) por dia. pekr descrúrprirnento de qualquer
clausula ou obrigação previstâ [este ldital e não discrirninado nos incisos anteriores. sobre r)

valor da contratação cm descumprimcnto. contadâ da comunicação da contmtante (via
intenret. làx, correio ououtro). atc cessar a inadinrplôncia:

V) suspensâo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Município de Riachuelo. pelo prazo dc .lte 02 (dors) anos;

Vt) declaraçào de inidoncidade par'a licitar e contratâr com a Administração Publica

u

r]$'.'
$;'

-lÉ

a) Se a Adjudicatária, dcnh'o do prazo dc convocaçào, não reccber a Ordcm dc
Fomecimento. recusar'-se a entlegar o material objeto licitado, apresentar documentaçào
tàlsa exigida para o ccrtame. cuscjar o retar(lanrcnto da cxccução do seu objeto, trào
manti\ er â proposla. componar-se de modo inidôneo ou comeler t'r'ar.rde tlscal, ticará
impedida de licitar c contratar cont a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
sem prc.juizo das multas previstas cste [nstrumcnto e demais cominações lcgais:
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enquânto perdurarenr os morivos dr'tcrminrntcs tia puniçào ou atc que scja pronrovida a

reabilitação. na lorma da [-ei. perante a própria autoritlade que aplicou a penalitiade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia dc inadirnplência. a Adrninistração terá direito dc rccusar a

exccuçào da contratação. de acordo cont sulr convcniôncia c oportunidarle. cornunicando a

adjudicatairia a pcrda de intol'cssc no rcccbimcnto da nota tiscaffatura para pagamento do
obicto deste Edital, sem prejuizoda aplicaçâo das pcnalidarles previslas neste lnstrumenlo.

VIll) a inadimplência da Conrratada. independentemenle do transcurso do prazo estipulado
na alÍnea anterior, em qtraisqucr dos casos- observado o interesse da Contratantc e a

conclusào dos procedimentos adntinistrativos pertin!.ntcs. poderá implicar a inrediata
rescisào unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabiveis;

IX) ocorrida a rescisão pclo nrotivo retrocitado, a ContÍatânte poderá contrataÍ o
remanescente mediante dispensa de licitação, coul Í'ulc«r no art.24, Xl. da Lei F'ederal no
8.666/93, observada a ordem de classiÍicação da licitaçâo c as mesmas condiçõcs oferecidas
pela licitantc vencedora. ou adotat outra mcdida legal para prestaçào dos serriços ora
contrâtados:

X) quando aplicadas as multas previstas. msdianlc rcgular processo administrativo. poderâo
elas serem compensadas pelo Depanamentc !inancciro da Contratante, pol ocasiâo do
pagamcnlo dos valores dcvidos, nos termos dos ans. .168 a 3[t() da Lei no 10.2106. dc l0 de
j:ureiro de 2002 (Código Civil):

Xl) na impossibilidade de compensaçào. nos termos da alinea anterior ou, inexisrindo
pagamento vinccndo a ser realizado pcla Contratante. ou, ainda. sendo este insuficiente para
possibilitar a compensação dc valorcs. a Contratada scrá notiticada a recolher aos cofies do
Erário a importância remanescenle das urultas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias,
contado da data do recebimento. pcla Contralada. r.lo cornunicado fornral da dccisào deÍlnitiva
de aplicaçào da penalidade, sem prcjuizodas demais sançõcs legais cabíveis.

XIÍ) As sanções acima descritas podcrão ser aplicadas cumulativamente. ou nào. de
acordo com agravidade da infração;

XIII) O valor Máximo das multas niio poderá exceder. cumulativamente. a lO%(dez por
cento) dovalor da contrataçãol

XN ) Nenhuma pafle será responsávcl pcrante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo
de forcamaior ou caso fonuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo
máximo del0 (dez) dias, ou ainda. quando tbr o caso, scrá cobrada judicialmcnte.

XVI) Às sançôes previstas nesta (ILAUSULA sào aurônonras e a aplicação de urna nào
exclui a de outra e ne:m irnpedc a sobrcposição de outras sançôes previstas na Lci Fcdcral no
8.666. dc 2l dcjunhode 1993, com suas alterações.

.rê5t
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XVtl As penalidadcs serão aplicadas. garantido ser.nprL, o exercício do direito de dcfc.sa.
após notificaçào endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis pala
maniÍ'esuçào c postcrior decisào da Autoridade Superior. nos lermos da lei.

I3. DA PTTBLICAÇÀO

13.1.A publicação do extrato da Ata de Registro de Prcços deverá de realizada na lntprensa
Oficial. na Íbmra prcvista no Art. l5 § 2'tla Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do rnês
subieqücntc ao dc sua assinanrra.

r1. p,{s prsPo§rcoES GER.{ts

14. I . lndclrcndcntc dc sua transcrição, o edital c seus anexos. prrincipalmentc a proposta dc prcço
c <-:s documcntos da propostâ c da habilitaçào aprcscntados pelo Fomcccdor Rcgistrado
no prcgão faráparte desta Ata dc Rcgistro rJe Prcç<ts.

r5. DO FoRO

15. I . Para dirimir, na estàra judicial, as queslões odundas da presente Ata de Registro de
Prcços serácompetente o foro da Comarca do Municipio dc_, estado dc Sergipe.

E para tirmcza e colno prova dc assim haverem, entrc si. ajustado, foi lavlada a

prescntc ata dc rcgisoo dc plcços quc, )ida e achada conÍbrme. e assinada cm 2 (duas)

vias, de igual teor e folrna. pelos signatários deste instrumenlo e pelas tesremunhas
abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitaçàtr
dcstc Munit-ípio.

/SE._de de 20_

PREFEITURÀ MLI}.IICIPAL DE RIACIIUELO
Orgào Gcrcnciador

tffi
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I inserir razão social da e.mprcsa ]

I inscrir representantc lcgal da crrprcsa ]
F()RNECED()R REGISTRAD()

TESTEMUNI IAS: t-_ Nome:
CPF:

\ome:
C:PF:

FUNDO l\'ltiNICIPAL DE SAtiDE Dll RIACIIUELO - ( i\xde adoria de Licrrxçares c ColÍraios
Rua (;ctúlio \'ãr8§ n'll0- ( entío - Riachuelo sl: - fí|NE: (79) 1169::11)

( .-PJ: 11.368.71 1/000í-30 -E nrirl licrtacaoprnÍ2l aa Enâi l.cotn
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Anexo VII

NII\LTT.\ IX) CONTRATO N' t2022.

TERMO DE CONTRATO DE
rrusr.rçÃo DE sERVrÇos N"
.......2020, QUL r-AZEM ENTRE St O
FI]NDO NIUNICIPAL DE SAUDE DE
Rl.\CHl;E1.0 c a

t-undamentado no Pregào Eletrônico N"
t2022.

Pelo prcscutc instrunrento particular dc Contrato dc Prestaçào de Serviços,
rcuniram-se, de urn lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDF, DE RIACHUELO, por
intermédio de sua Secrctária. inscrita no CNPJ sob o no ll.3(rtl.7ll10001-30. localizada à Rua
Cietúlio Valgas n'30 - Centlo - neste Município, neste ato representado pela senhora
XXXXXX, portadora do RG XXXX SSP'SE e CPF xxxxxxxx, dorâvânte denominada
CONTRATANTE. c. do outro lado, a empresa ., pessoa iurídica de direito
privirdo. inscrita no CNPJ sob o n" . . . . . . . . . . . . . . I . . - . . .- - . . . . . com sede à Rua ..................... no .......... ua
( i<ladc dc ............ Estado de ............., nesto ato rcprcsentada pelo(a) seu(ua) Sócio(a)
Administratior(a), o(a) Sr(a) portador(a) da Códula de Identidadc n..

SSP'...... e inscritola) no CPF sob o n'. ................-......doravante denominada
CONTRATADA. tendo em vista o que consta no Processo un .............. c em obscrvârrcia às

disposiçôes da Lei n" 13.979. dc 6 de Íbvcrciro dc 2020. da Lei n" 8.666. de 2l de junho de 1993
c tlemais legislação aplicávcl, rcsolvcrrt cçlcbrar o prcscntc Tcnno rlc Contrato, decorrente do
Prcgào Eletrônico n" ........../2021. mcdiantc as cláusulas e contliçõcs a scsuir enunciadas.

I. CL-\USULA PRI\'IEIRA - OBJETO

L I . () objeto do preseotc Tenno dc Contrato ú a prestaçào de serviços dc
serão prestados nas condições estabelecidas no Tenno Referência Anexo l.

1.2.()1) eto da corlÍa ao

Unidade
de

llcdida

-...quc

ITE ]\T

(sERVrÇo) Quantidade

t.3. Estc Tcrmo de Contrato vincula-sc ao Edital do Prcgâo e scus anexos. identificado no
prcâmbulo acima, e à proposta veuccdora, independeutementc dc transcriçào.

2. CLÁUSULA SEGU\DA _ \,IGÊNCIÂ

2.1. O prazo de vigência dcstc'fermo dc Contrato É'dc ( ) nrcscs. com inicio na data de
c enccTTatnento crn , prorrogável por peíodos sucessivos,

enquanto perdurar a necessidade tlc cnfrentamento tios cfcitos da situação de emergência dc

Descrição / Especificação do
Serviço

q

Yalor por
Unidade de

Nlcdida

FU\DO À,ltiNlCtPÀL DE SÁ.LDL l)L RlAClltlí-,LÕ - ( oordenâdoria de Ll.-irÂções e ( onlmlos
Rua Celúlio \/aÍgis d'l(>Centm- Riachueh SE -rONE: 179) 1:ó9I10

CNPIi 1r.368.711/0001-30 -li mâiL hcilacaopmr: I ad gmai l.c(|nr

-I



+,ill,t,,.,
.-1§:'frE

=

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01212022

saúde pública de importância intemacional. dcclarada por meio tla Portaria n' ltlll, de3 de
fevereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estàdo da Saúde.
2.2. Já o prazo máximo de execuçào dos serliços, objcto deste Contrâto seá de 05 (cinco) dias
contados a partir da Ordem de tnício de Scrviços.

3. CT,AUStn,A TERCEIRA - PRECO

.1,1. O ralor total da connataçào é de R§.......... (.....)
3,2. No valor acirna cstào inciuidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
cxccuçào do objeto, inclusive tributos elou impostos. encargos sociais. trabalhisras,
previdenciános, i'iscais e comerciais incidentes, taxa dc adrninistraçâo. frete. scguro e outros
nccessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acinia é rneral.uente estimali\o. de lonna que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerào dos quantitativos de serviços elbtivamente prestados.

4. CLÁTISULA QLT.,{RTA - DOTAÇÀO oRÇAT,{E\T.iRIA

4.1, As despesas decorrentes desta conlratação estão programadas em dotaçâo orçamentár'ia
própria, prevista no orçamento do NÍunicipio, para o exercício de 2022, na classificaçào abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGA$I}:NTO

5,1. O pa-qamento será efetuado apris liquidaçào da despesa, por meio de crédito etn conta
conente indicada pelo licitante vencecior. no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de Nota FiscalrFatura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo
rcccbimcnto da Prestação de Serviços.

§lo - Para fazerjus ao pagamento. a Contratada deverá aprcsentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com a Iiazenda Federal, Estadual e Municipal, perante o
f GTS - CRF- e CNDT - Certidào Negatir a de Débitos Trabalhista.

§2o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada cnquanto houver pendência de liquidaçào
de obrigação financeira. cm viúrde dc penillidadc ou inarJimplência contratual.

§3o - Nào haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§4" - Os preços serão fixos e irreajustár'eis- durante o períotlo contratado.

§5'- No caso de atraso.de pâgamento, será utilizado, para atualizaçâo do valor mencionado no
(uput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§ó" - Nestcs preços estão inclui<ios todas as despesas que, direta ou indiretamente, desonaÍl da
cxccuçào desle Contrato. inclusive cu.rlos com pessoal, encargos sociais. trabalhistas e
prelidenciários. administraçào. tributos. emolumentos e conlribuições de qualquer natureza.

I:tJNDO IIUNICIPAL D[ SAtiDÊ Df- RLÀ( l llrl- 1() - (:ôordc,ra.loria d: LiL.ro(a.! e C§rtralo§
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ó. (,I,,iTISUI,A SF:,XTA _ RE,,{JTISTAMEN'T(} t'E PRT](-OS F-,M SENTIDO {.MPI,()

ó.1. As regras acerca do reajustànento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no
Projcto Básico/Tcnno de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA_CARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1, Nào haverá cxigência de garantia de exccuçào para a prcscnte conratação

8. CLÁLiSULA ()ITA\/A
T.ISCALIZAÇÃO

REGIME DE EXECTIÇÀO DOS SERVIÇOS E

8,1. O rcgime dc cxccuçào dos servrços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
quc scrào empregados e a fiscalizaçâo pela CONTRATANTE sào aqueles prcvistos no Tormo de
Rcfcrência/Projcto Básico.
8.2. O prazo de execuçào dos serliços será tle 05 (cinco) dias, contatlos a pâíir do recebinrento
da Ordem de Iuício dos Sen'iços.
9. CL,ÀUSUI,Â NONA_OBRIG.\ÇOES DÂ CO\Tru\TANTE E DA COI{TR{TÀDA

9.1. As obrigaçõcs da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Prtrjeto
Básico, Termo de Referência.

IO. CLÁUSUI"A DÉCIM^ - D^ SUIJCONTRATAÇÀO

10.1. Nào será adrnitida a suhcontratação do ohjcto licitattirio.

I I. CLÁUSTILÂ DÉCIMA PRIMEIRA _ SA\ÇÔES AD}ITNIS'TRATIVAS

ll,l. As sançries rclacionadas à execuçào do contrato sào aquelas previstâs no Projeto
Básico, fermo de Referência.

I2. C1,ÁTISI-]I,A DÉCIN,A SEGT,IND,{ - RISCISÃo

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Administraçào, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993. e com as conscquências indicadas no art. 80 da urcsma

Lci. sern prejuizo da aplicação das sanções prcvistas no Projeto Básico;
12,1.2. arnigavelmente. nos tennos do art. 79, inciso II, da Lci n'f1.666, tle 1993.

I2.2. Os ca-sos de rcscisào contlatual serão formalmcnte motivados, assegurando-se à Contratada
o direito à prér,ia e ampla defesa.

12,3. A Contratada recoúece os diroitos dâ Contratante em caso de rescisão adminisrativa
prevista no art.77 da Lein'8.666.de 1993.

12,4, O tenno de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos. conf'onne
o cilso:

12,4.1. tsalanço dos eventos conuatuais jiii crunpridos ou parciúrlmerlte cumpridos;

qFLr\DO IltjNlClPAL DÊ SAtlDt: l)l- RlÀCtlL)ÍLo - ( oord.nâdoria dc Licrrl!çôc5 e CoDlrâI.'s
Rua (ietúlio \'3rgis l!' l(-L ( enúô- Ria.huekr sl- - Fo\E: { 79),l:69:3lt)
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12.4.2. Rclação dos pagamentos já etctrrados c ainda tlevitlos;
12.4.3. Indenizaçôes e multas.

I3. CI,ÁTISUI-A DECINIA TERCIiIRZ\ _ \'ED-.\ÇÕT']S

13.1. E vedado à CONTRATADA:
l3,l.l. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação linanceim;
13.1,2. intenomper a execuçâo dos serviços sob alegaçào dc inadimplcmento por partc da
CONTRATANTE. salvo nos casos previstos enr Iei.

14. CLÁUSULA DICIMA QL]AR'I.A _ ALTTRAÇÔES

t4.1. Evcnruais alteraçõcs contratuais rcger-se-ão pcla discrplina do aí. 65 da Lei n' 8.666. de
1993.

t4.2. A CONTRATADA ó obrigada a aeeitar. nas nlcsmas condições contratuais, os acróscirnos
ou supressôes que se fizerem necessários, até o linrite de 50% (cinqrrenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos tenros do artigo.4", I, da Lei n. I-i.97912(120.

15. ct,Áusul-A DÉctMA euINT.\ - D()s c.{sos (}\ils§()s

15.1. Os casos omissos serào decididos pela CONTI(ÂT,\NT[:. segundo as disposições contidas
na Lci n" 13.979, de 2020, na Lei n" 8.666. de 1993 r,' dcmais nomras fcderais de licitações e

contratos administrativos c. subsidiariarncnte. scgundo as disposiçõcs contidas na Lei rf 8.078,
de 199{) Código de Det'csa tlo Consumiclor - e nonlas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSUL.A. DÉCINíA SEXTA _ DA PUBLICI\ÇÃo

16.1. Incurnbirá à CONTRATAN-lF. providenciar a disponibiiizaçào desta conrrataçàu
disponibilizadas cm sitio oficial cspccíÍico na redc rnundial de computadores (intcrnct),

contendo, no que couber, além das inlormações previslas no § 3" do art. 8" da Lei n' 12.517. de
l8 de novembro de 201 I , o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita F-ederal

do tsrasil. o prazo contratual. o valor c o respectivo proccsso de contratação. nos termos do art.
4". §2" da Lei n" 13.979/20.

CLAUSULA DECIMA SE,TI}LA,. DO I.'ORO
17. Fica r'lcito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, nào resolvidas
na csÍ'cra administrativa. com exprsssa ronúncia dc qualqucr outro, por mais privilegiado que
sej a.

F. por cstarern justos c pactuados. assinanr as paltes cstc Icnrto de Contrato. ern trôs (02 ) vias dc

igual forrna c teor, na prcscnÇa das Icstulnunhas iihaixo;

q
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Riachuelo/SE, _ de _ de 2022.

xxxxxxx
Secretárir \lunicipal de Saúde

CONTRATANTE

Represcnkmte legal
COi'rTR.4TÁDÁ

Tcstcmunhas
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Anexo VIII

I\IOD[,I,O I)}: PROCTÍRAÇÃO

(PRoPRIETARIO DA EMPRESA. IDENTIDADE
E CPI-' OU NOMh E QUALIFICAÇ'ÃO DO SOCÍO-GIRENTE - com poderes para

ral) nor cstc instrurncrto particular, nomeia e corstitui seu

bastante procurador (NOME E QUALIFICAÇÃO Do
OUTORGADO. ENDER!,ÇO, IDINTIDADE E CPT)-

-, 

com

-( 

NOME E ENDF-REÇOamplos podcres para Ícprcscntar

DA EMPRESA E CNPJ) . .iunto iro Fundo Municipal dc Saúde de

. podendo entregar e receber envelopes contendo os

documentos c as propostas. juntar docunrenlos, assinar atos c tcrmos, tomar dcliberaçôes, receber

oficios e relatórios de julgamentos, Íirrnar dcclarações. dar cióncia c. especiahnente. formular
ofertas e lances de preços, enfim. assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensár'eis ao

bom e fiel cumprimcnto do presentc nrandato junto a estc órgão, relativamentc â quaisquer das

Íàses do Pregão n" _12021 .

( locâl c dâta)

(assinatura do sócio-gerr"rrtc ou proprictár'io c carimbo)
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